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TERMO ADITIVO N° 07/2020 - SE

2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO nO 216/2018, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANDRÉ E COMUNIDADE INAMAR
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 46.522.942/0001-30,
do avante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por intermédio da Secretaria de
Ed

l
cação, neste ato representada pela Secretária em substituição, Sra, GILZANE SANTOS

M1CHI, portadora do RG n° 22.970.339-2 ~ do CPF/MF n° .156.037.308-38, e de outro lado
po COMUNIDADE INAMAR EDUCAÇAO E ASSISTENCIA SOCIAL, representada
es atutariamente por CAROLINA RIGOLLI GOMES, RG nO 26.260.506 - 5 e CPF nO
24 .155.578 - 37, com sede a Avenida Antonio Sylvio Cunha Bueno, 1.451, Jardim Inamar,
Di dema, CEP: 09970-160 e atendimento a Rua Aguapei, 499, Santa Maria, Santo André,
C P: 09070-090, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC,
relOlvem prorrogar a vigência e repactuar valores do Termo de Colaboração nO216/2018
fir'J'ado entre as partes, nos termos do Plano de Trabalho inserido às fls. 385 a 398 do
pr~cesso administrativo nO 37.529/2018, que passa a integrar o presente aditamento
independente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nO216/2018, de 01 de janeiro de
20' 1 até 31 de dezembro de 2021, nos termos dos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal nO
16. 70, de 26 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O Plano de Trabalho poderá ser modificado, em comum acordo entre as partes, exceto
qu nto ao estabelecido no inciso I, art. 59 do Decreto Municipal nO16.870/2016 por registro
sil1ples, apostilado, desde que o inter~sse seja manifestado previamente por escrito.

CLAUSULA TERCEIRA

3.1lFica autorizada a manutenção do saldo remanescente do exercício de 2020, relativo à
pro isão para cumprimento de obrigações trabalhistas nas rescisões contratuais.

CLÁUSULA QUARTA

4.1
1
Hqvendo saldo remanescente do exercício de 2020, que exceda o montante reservado

parr. provisionamento, este somente poderá ser utilizado para complementar as despesas
preyistas em Plano de Trabalho, mediante apresentação de solicitação formal com
just fi cativa e indicação de destinação da verba, ficando sujeito à análise e parecer do gestor
qu nto a sua aprovação.

CLÁUSULA QUINTA

5.1. A composição dos recursos repassados a asc, ainda que distribuídos no Plano de
Tra alho em linhas de despesas distintas, tem como base de cálculo o valor "per capita" por
cria ça, sendo:
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) R$ 564,95 (quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) para
atendimento em período integral dos níveis maternal I, maternal 11e pré-escola fase I e 11;

) R$ 677,95 (seiscentos e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos) para atendimento
em período integral no nível berçário I e berçário 11;

c) R$ 367,20 (trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) para atendimento em
período parcial dos níveis maternal I, maternal 11e pré-escola fase I e 11;

d) R$ 440,65 (quatrocentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos) para atendimento
em período parcial no nível berçário I e berçário 11.

5.2. Considerando o Plano de Trabalho apresentado, bem como o número de crianças a
se em atendidas, o montante global do projeto será de R$ 691.498,80 (seiscentos e noventa
e l m mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), para a vigência de
20 1, a ser repassado de acordo com o cronograma de desembolso abaixo:

C·RO·N·OGRA.MAt,PE~JlllreSEI\II.·eQC$OS}'
"

Mês Situação Orçamentária Valores
Jé neiro R$ 57.62490
F ~vereiro Uso de saldo remanescente em substituição ao R$ 57.62490
Março repasse. R$ 57.62490
Abril R$ 54.91360
A~ril R$ 2.711 30
Mlaio R$ 57.62490
JtJ nho R$ 57.62490
Jl lho R$ 57.62490
A osto Utilização de verbas orçamentárias do exercício R$ 57.62490
SE tembro

de 2021 R$ 57.62490
O utubro R$ 57.62490
N pvembro R$ 57.62490
D ~zembro R$ 57.62490

Total Orçamentário R$ 463.710,50
TOTAL DISPONíVEL PARA EXECUÇÃO R$ 691.498,80
* Conforme Resolução OS/2020 - SE

5.3 os, custos para a execução do presente termo onerarão o orçamento de 2021.

CLÁUSULA SEXTA

a
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CLÁUSULA SÉTIMA

7~M. Os valores destinados à provisão devem ser transferidos mensalmente para conta
p upança específica de recursos da parceria, não podendo ser inferior ao valor mensal
in icado no Plano de Trabalho, sendo de responsabilidade da OSC sua movimentação e a
glantia de manter recursos suficientes para suprir férias, 13° salário e rescisões.

7 .. A OSC é responsável por todas as obrigações tributárias porventura aplicáveis ao
pr sente instrumento, sejam federais, estaduais e/ou municipais.7.t A OSC responsabiliza-se também por todos os encargos de natureza trabalhista e
pr videnciária, decorrentes da contratação de pessoal porventura necessário à execução do
pr jeto definido no Plano de Trabalho 2021, zelando pelo cumprimento das normas de
se urança e saúde do trabalho.

7.~1. A OSC responsabilizar-se-á solidariamente com terceiros, sempre que os contratar,
para a execução de qualquer etapa do trabalho objeto deste instrumento.

7 .. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA não tem responsabilidade relativa a despesas
trabalhistas, considerando a natureza jurídica do Termo de Colaboração e em face da
declaração de constitucionalidade do art. 71, parágrafo 1° da Lei nO8.666/93 pelo STF.

8.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSULA OITAVA

CLÁUSULA NONA

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer dúvidas ou
qu stões resultantes da execução, conflito ou interpretação deste ajuste.

E or estarem acordes, firmam este compromisso, registrado e digitado na Enc. de
ediente do Gabinete da Educação, em 02 (duas) vias de idêntico teor, na presença das

tes emunhas abaixo.

Santo André, emL de dezembro de 2020.

~~%t
GI'-ZANE SANv6~MACHI

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
- EM SUBSTITUiÇÃO -

~/~
CAROLINA RIGOLLI GOMES

PRESIDENTE
COMUNIDADE INAMAR EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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